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:Decreto n. 99.593, de 14 de outubro	 de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor de Entidades em Extinção.
Dissolução ou.PriVatização, crédito
suplementar no valor de
Cr$ 49.936.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente or-
çamento.

O Vice-Presidente da República, no exercício do

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização Contida
no art. 11, inciso I, alíneas .b" e "d . , da Lei n. 7.999, de 31 de ja-
neiro de 1990,

DECRET A:
•

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, em favor
de Entidades em Extinção, Dissolução ou PrivatizacAo. Crédito suple-
mentar no valor de Cr$ 49.936.000,00 (quarenta e nove milhões, nove-
centos e trinta e seis mil cruzeiros), sendo Cr$ 2.700.000,00 (dois
Milhões e setecentos mil cruzeiros) em conformidade com a programação
constante do-Anexo I, e.Cr$ 47.236.000,00 (quárenta e sete milhões,
duzentes é trinta e seis mil cruzeiros) Para atender à programação in-
dieeda no Anexo II deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotação indicada no
Anexo III e de apropriação do excesso de arrecadação doe recursos di-
retamente arrecadados - outras fontes, na forma do Asado IV deste De-
creto.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art, 40 Revogam-me as disposições em contrarie.

Brasília, 11 de outubro 	 de 1990: 169 0 da Independência
o 1020 da ReixibliO,

soe AO DECRETO 99 99.593/90
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Decreto na 99.594, de 11	 de outubro	 de 1990.

Abre ao Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, em favor do Banco Central
do Brasil, crédito suplementar no valor
de Cr$ 7.324.170.000,00, para reforço de

'dotações consignadas nos vigentes orça-
mentos.

O Vice-Preeidente da República, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida -no
art. 11, inciso I, alínea "d", da Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRETA

Art. 10 F i ca aberto ao Ministério da EconoMia, Fazenda e
Planejamento, em favor do Banco CenÉial de Bráaili crédito supleffiShtar
no valor de Cr$ /.324,170.000,0.0 (sete bilhões, trezentos e vinte e
quatro milhões, cento e setenta mil cruzeiros), pare-atender-à progra=
meçâO indicada co Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à' execuçãe do disposto 'no
artigo anterior decorrerão da incorporação do exceseó de arrecedaçao de
Recursos de Ontras Fontes, na forma do Anexo II deste beereto, no mon,
tante especificado.

Art. 20 Este Deéreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília , 11 de outubro	 40 1990; 1690 da Independência e
102 0, da República.

ll'Ammt.ÉRANCO

Zélia M. Cardineo de Mello

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardes° de Mello
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ANEXO I I
ODORO DEMONSTRATIVO DA RECEITA

SEXTA,FEIRA, 11.01IT 1990

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
o:Ro.	 —

Art. 4è Revogam-se as disposiçõeS . , em contreir to.
Brasília,	 11 de ontubro de 19901\169u69. da Independência e

102n da República.

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso de Mello
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00661I5900:	 35.5.70:	 . O Vice-Preaidante daiállública, nó exerdicio
	 ,	 do cargo de PRESIDENTE Da REPÚBLICA, iic; uso da atribuição que lhe con-

fereci art. 84, Inciso IV, da Constituição, e•da autorização Contida no
art. 11, inciso I, alínea "d", da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de

	

Decreto n O99.695,de 11 dg outubro de 1990,	 1990,

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor da Presidência da Repúbli-
ca, crédito suplementar no Valor de
Cr$ 47.982.000,00, para reforço de
dotaçOes consignadas no vigente or-
'çamento.

O Vica-Preaidante da República, no exercício
do cargo da PRESIDENTE DA REPOLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art." aó; incimiv, da Constituição, e da autorização contida
no art. 11, inciso I, alínea "b", da Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRET A:

. Art. 19 Pica abertO ao prçaménto Piscai da União (Lei na
7.9.99, de 31 de janeiro de (990), crédito suplementar no valor de
Cr$. 47.982.000,00 (Oarenta e sete milhiles, novecentos e oitenta e

. dois mil Cruzeiros), em favor da Presidência da República, para aten-
der à programação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessarios à execução do disposto no
artigo anterior decorrera° de anu/ação parcial das dotaçOes indicadas

;liev ,anexo II deste Decreto, no mdiltante especificado.

DEéRET A,

Art. 15 Pica aberto ao Ministério da Ação Social, .em favor
da Fundação Legião Brasileira de Assiatêneia, crédito suplementar no
valor de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhbes de cruzeiros), para aten-
der à,programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2 5 Os recursos necessarios à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes da incorporação do excesso de arreca-
dação de Recursos de Outras Fontes, na forma do Anexo II deste Decreto,
no montante especificado.

Art. 36 Este Decreto entra . em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. A. Revogam-se as disposiçdes em contUrio.

Brasília, 11 de outubro	 de 0990; 169. da Independência
102 5 da República,

ITAMAR FRANCO

&pie M. Cardoso de Mello




